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PORTARIA Nº 0078/2021 

CRIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PERIÓDICO 

BASEADO NO ARTIGO 43º DA LEI COMPLEMENTAR 151/2017 DE PLANO 

DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

(PCCR), NO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL, ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

A Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 43º da Lei Complementar nº 151/2017, que dispõe 

sobre a Reestruturação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Barra de São Miguel e,  

  

Considerando o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração (PCCR), em seu art. 43º, §2º 

que dispõe sobre para qualificação e avaliação permanente do desempenho, como 

instrumento de aferição dos resultados alcançados pelo profissional do magistério no 

exercício de suas funções; 

 

RESOLVE: 

  

Artigo 1° - Criar a Comissão de Avaliação de Desempenho Periódico dos 

Profissionais do Magistério, designada pela Secretaria de Educação Municipal 

como especifica o artigo em questão. 

  

Artigo 2° - Esta Comissão basear-se-á nos Parâmetros previstos no §2º do art. 43º da 

referida lei, que consiste em: 

  

I – Resultados das ações atribuídas ao profissional do Magistério; 

II – Conduta de Comprometimento com o Trabalho Educativo; 

III – Assiduidade e Pontualidade; 

IV – Domínio específico do cargo, habilidades próprias da atividade que exerce; 

V – Relacionamento interpessoal e visão do coletivo (ética e cidadania); 
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VI – Esforço demonstrado em capacitar-se e atualizar-se; 

VII – Coerência entre os planos e sua execução; 

VIII – Compromisso com as normas que regem a educação; 

IX – Integração aos objetivos educacionais do município; 

  

Artigo 3° - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DAS NEVES LINS – Representante Titular da Secretaria 

de Educação 

APOLIANA DOS SANTOS SILVA NASCIMENTO – Representante Suplente da 

Secretaria de Educação 

LIVIA COSTA CARNEIRO – Representante Titular do Conselho Municipal de 

Educação 

NEIDE MARIA RIBEIRO DE QUEIROZ – Representante Suplente do Conselho 

Municipal de Educação 

NATÁLIA POLYANA PEREIRA PINTO – Representante Titular do Magistério 

Municipal 

LUCIANA DAS NEVES COSTA– Representante Suplente do Magistério Municipal 

 

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 

Município de Barra de São Miguel - Paraíba. 

 

                                                               Barra de São Miguel - PB, 07 de Abril de 2021. 

   

____________________________ 

João Batista Truta 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Barra de São Miguel – Paraíba, 07 de Abril de 2021. 

 

__________________________________________ 

    João Batista Truta – Prefeito Constitucional 


